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PROCESSO Nº 064/2019 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2019 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 MARCELO ARRUDA, Prefeito Municipal de Barra do Rio Azul, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, e, amparado no Artigo 24, Inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 

21 de Junho de 1.993 e suas alterações posteriores, vem através do presente Ato, RATIFICAR a 

Dispensa de Licitação para aquisição de materiais de construção, fornecimento de mão de obra e 

combustíveis para restabelecimento das áreas atingidas pelas enxurradas,  conforme segue: 

 

1. OBJETO 

1.1. A presente dispensa de licitação tem como objeto o fornecimento de CONCRETO 

FCK = 15MPA e fornecimento de MÃO-DE-OBRA para restabelecimento das áreas atingidas pelas 

enxurradas, com recursos oriundos da Defesa Civil e alocação de recursos próprios do Município. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Justifica-se a presente contratação, inicialmente considerando que o Município de 

Barra do Rio Azul foi atingido por enxurradas avassaladoras que determinaram situação de 

emergência devidamente homologada pelo Estado do Rio Grande do Sul (Decreto nº 54.673, de 14 

de junho de 2019) e pelo Governo Federal (Portaria nº 1385, de 12 de junho de 2019);  

Considerando que o interior do Município foi extremamente prejudicado, em especial, 

as estradas vicinais;  

Considerando que a agricultura é atividade preponderante no Município;  

Considerando que estamos em época do plantio das culturas diversas e os agricultores 

necessitam de boas condições de acesso às lavouras e propriedades; 

Considerando que as estradas e vias de acesso do interior do Município possuem 

condições de trafegabilidade afetadas, sendo inclusive esta uma das causas preponderantes na 

homologação dos decretos de situação de emergência;  

Considerando inclusive que em alguns locais, até mesmo restaram prejudicados os 

serviços inerentes ao transporte escolar dos estudantes, ensejando imediata recuperação das 

estradas;  

Considerando que fora realizada pesquisa mercadológica e que fora possível constatar 

que o valor proposto pelas empresas é compatível com os praticados no mercado, em relação aos 

materiais e serviços que o município não possui contrato administrativo vigente; 

Considerando que é imperativo realizar a adequada e correta recuperação de nossas 

estradas; 

Considerando a existência de recursos oriundos da Defesa Civil, bem como de recursos 

próprios; 

Considerando o disposto no inciso IV, artigo 24 da Lei Federal 8.666/93;  
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Considerando a existência de previsão orçamentária para a celebração da contratação, 

reconheço/ratifico como “Dispensável a Licitação” com fundamento no Artigo 24, Inciso IV da Lei 

Federal nº 8.666/93, nos termos do Contrato Administrativo a ser firmado, com fornecimento 

imediato de materiais de construção e mão-de-obra para restabelecimento das áreas atingidas pelas 

enxurradas. 

 

3. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

3.1. As despesas decorrentes da contratação, ficarão a cargo das seguintes dotações 

orçamentárias: 

05                               SECRET. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

2203  AÇÕES COBRADE 1.2.2.0.0 CONFORME IN/MI 02/2016 

339030000000(15610) Material de Consumo 

339039000000(15664) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

4. PREÇO 

4.1. Pelo fornecimento dos materiais e prestação de serviços, o município pagará o valor 

total de R$ 13.493,43 (treze mil, quatrocentos e noventa e três reais e quarenta e três centavos). 

4.2. Nos preços, estão incluídas todas as despesas com: impostos, taxas, contribuições 

fiscais e para-fiscais e leis sociais. 

4.3. A entrega dos materiais e a realização dos serviços deverá acontecer imediatamente 

após a assinatura dos contratos. 

 

5. CONTRATADA 

5.1. GRIEBLER INDÚSTRIA DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS LTDA, da Rua Alberto 

Tonin, 76, Distrito Industrial, da cidade de Aratiba – RS, inscrita no CNPJ sob o nº 09.386.256/0001-

53; 

 

6. VIGÊNCIA 

6.1. O presente Termo terá vigência de 60 (sessenta) dias, contatos à partir da data de 

assinatura do Contrato Administrativo a que este se vincula. 

  

 

Barra do Rio Azul, RS, 13 de dezembro de 2019. 

 

 

 

MARCELO ARRUDA 

Prefeito Municipal  

 Barra do Rio Azul - RS 


